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1. DO FATO

1.1. Trata-se de ques�onamento de profissional que relata a nomeação de três enfermeiras para
atuarem em cargo em comissão na Diretoria de Vigilância Ambiental da SES-DF, mais especificamente como
Gerente da Gerência de Vigilância Ambiental dos Fatores não Biológicos, Gerente da Gerência de Vigilância
Ambiental de Zoonoses e Chefe do Núcleo de Mobilização Social da Gerência Administra�va. Desta forma, foi
solicitado a elaboração de Parecer Técnico com a ementa “Atribuições do profissional Enfermeiro na atuação
em cargos de chefias”. Para tanto foi elaborada as seguintes questões norteadoras:

1. O profissional �tulado como Bacharel em Enfermagem ou Enfermeiro legalmente
habilitado possui competência para dirigir, gerenciar, chefiar ou assumir cargos
comissionados em áreas não vinculadas às estruturas organizacionais da
Enfermagem?

2. A graduação em Enfermagem oferece as habilidades necessárias para realizar
a�vidades gerenciais?

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E ANÁLISE

2.0.1. Conforme a lei que regulamenta o exercício profissional da enfermagem de 1986 existem
critérios mínimos para exercer a profissão[1]:

Art. 2º A enfermagem e suas a�vidades auxiliares somente podem ser exercidas por pessoas legalmente
habilitadas e inscritas no Conselho Regional de Enfermagem com jurisdição na área onde ocorre o
exercício.
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Parágrafo único. A enfermagem é exercida priva�vamente pelo Enfermeiro, pelo Técnico de Enfermagem,
pelo Auxiliar de Enfermagem e pela Parteira, respeitados os respec�vos graus de habilitação.

Art. 6º São enfermeiros:

I - o �tular do diploma de Enfermeiro conferido por ins�tuição de ensino, nos termos da lei;

Art. 7º São Técnicos de Enfermagem: I - o �tular do diploma ou do cer�ficado de Técnico de Enfermagem,
expedido de acordo com a legislação e registrado pelo órgão competente;

Art. 11. O Enfermeiro exerce todas as a�vidades de enfermagem, cabendo-lhe:

I - priva�vamente:

a) direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da ins�tuição de saúde, pública e
privada, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem;

b) organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas a�vidades técnicas e auxiliares nas
empresas prestadoras desses serviços;

c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da assistência de
enfermagem;

[...]

h) consultaria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem;

i) consulta de enfermagem;

j) prescrição da assistência de enfermagem;

l) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida;

m) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos de base
cien�fica e capacidade de tomar decisões imediatas;

Art. 12. O Técnico de Enfermagem exerce a�vidade de nível médio, envolvendo orientação e
acompanhamento do trabalho de enfermagem em grau auxiliar, e par�cipação no planejamento da
assistência de enfermagem, cabendo-lhe especialmente:

a) par�cipar da programação da assistência de enfermagem;

b) executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as priva�vas do Enfermeiro, observado o disposto
no parágrafo único do art. 11 desta Lei;

c) par�cipar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau auxiliar; d) par�cipar da
equipe de saúde.

2.0.2. O Código de É�ca de Enfermagem compreende um componente próprio de conhecimentos
cien�ficos e técnicos, construído e reproduzido por um conjunto de prá�cas sociais, é�cas e polí�cas que se
processa pelo ensino, pesquisa e assistência[2].

2.1. Conceito de Gestão e Gerência do Cuidado em Enfermagem

2.1.1. O trabalho de enfermagem é organizado em cinco processos: assis�r, administrar, ensinar,
pesquisar e par�cipar poli�camente[3]. O processo “assis�r” tem por objeto o cuidado de indivíduos, famílias
e comunidades, e o processo “administrar”, o de empregar recursos materiais e mobilizar pessoas para a
efe�vação do processo de assis�r. Em ambos, o enfermeiro é o agente comum, mesmo que usando diferentes
instrumentos e com dis�ntas finalidades ao longo do tempo [4].

2.1.2. A visão ar�culada dos processos “administrar” e “assis�r” é relevante, sobretudo para a
promoção de prá�cas gerenciais centradas não somente na estrutura ou na equipe de enfermagem, mas
também no usuário. Ressalta-se que tal visão relaciona-se à América La�na, em especial ao Brasil, que possui
regulamentação específica para a diferenciação dos termos Gestão e Gerência nos serviços de saúde, por
meio da Norma Operacional Básica do SUS/01-96[5].

2.1.3. A Gestão do Cuidado de Enfermagem e Gerência do Cuidado de Enfermagem são conceitos
cuja práxis envolve um arcabouço teórico-prá�co para a sua efe�vação. Esse arcabouço é envolto por
caracterís�cas que tanto compõem a estrutura da ação realizada quanto direcionam essa ação ao alcance de
seus obje�vos. Quanto mais adequada e asser�vamente tais caracterís�cas são u�lizadas, maiores são as
possibilidades de sucesso do profissional na execução de tal ação [4].

2.2. Aspectos legais da atuação do Enfermeiro em cargos de chefia/direção/gerência
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2.2.1. A Lei n. 7.498, de 25 de junho de 1986 estabelece que o Enfermeiro exerce todas as a�vidades
de enfermagem, cabendo lhe previamente: a) direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura
básica da ins�tuição de saúde, pública e privada, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem; b)
organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas a�vidades técnicas e auxiliares nas empresas
prestadoras desses serviços; c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços
da assistência de enfermagem[1].

2.2.2. Desta forma, entende-se que a referida Lei menciona que o profissional �tulado como
Enfermeiro legalmente habilitado possui competência para dirigir, gerenciar, chefiar ou assumir cargos em
áreas organizacionais vinculadas aos serviços de Enfermagem em empresas ou ins�tuições.

2.2.3. O Serviço de Enfermagem é parte integrante da estrutura organizacional, formal ou informal,
da ins�tuição, dotado de recursos humanos de Enfermagem e que tem por finalidade a realização de ações
relacionadas aos cuidados assistenciais diretos de enfermagem ao indivíduo, família ou comunidade, seja na
área hospitalar, ambulatorial ou da promoção e prevenção de saúde, ou ainda, as ações de enfermagem de
natureza em outras áreas técnicas, tais como: Programas de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de
Saúde, Programa de Limpeza e Higienização, Auditoria, Equipamentos, Materiais e Insumos Médico-
hospitalares, Consultoria e Ensino[6].

2.2.4. Define-se Enfermeiro Responsável Técnico (ERT) como sendo aquele profissional de
Enfermagem de nível superior, nos termos da Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986 e do Decreto nº 94.406,
de 08 de junho de 1987, que tem sob sua responsabilidade o planejamento, organização, direção,
coordenação, execução e avaliação dos serviços de Enfermagem, a quem é concedida, pelo Conselho
Regional de Enfermagem, anotação de responsabilidade técnica.

2.2.5. Por outro lado, os cargos comissionados são posições temporárias dentro dos órgãos públicos
que podem ser preenchidos sem execução de concurso. O obje�vo destes cargos é dar agilidade para o
preenchimento de importantes funções, posições de assessoramento ou ligadas à confiança do detentor de
cargo público.

2.2.6. A Resolução COFEN Nº 564/2017 que dispõe sobre o Código de É�ca diz que a Enfermagem é
comprome�da com a produção e gestão do cuidado prestado nos diferentes contextos socioambientais e
culturais em resposta às necessidades da pessoa, família e cole�vidade e cita no Capítulo I – dos direitos e no
Art. 15 que a Enfermagem exerce cargos de direção, gestão e coordenação, no âmbito da saúde ou de
qualquer área direta ou indiretamente relacionada ao exercício profissional da Enfermagem[2].

2.2.7. O Parecer Técnico do COREN/PR Nº 15/2023 conclui que segundo a Lei do Exercício Profissional
e o Código de É�ca da Enfermagem, as atribuições de capacitação, supervisão e coordenação dos serviços de
enfermagem são de responsabilidade priva�va do enfermeiro, o qual deve chefiar e dirigir as a�vidades
relacionadas à assistência de enfermagem, além de poder coordenar qualquer área que esteja indiretamente
relacionada à sua atuação. Assim, é natural o aumento do número de enfermeiros em cargos de coordenação
e gerência nos serviços de saúde, isso seguramente deve-se à união do conhecimento assistencial à
capacidade de liderança da equipe e gerenciamento de recursos promovendo a melhoria da qualidade e
prevenção de danos aos clientes[7].

2.3. Competências do Enfermeiro para gerenciar serviços de Enfermagem

2.3.1. A competência é definida como a capacidade de ar�cular valores, conhecimentos, habilidades
e a�tudes necessárias para o desempenho eficaz de a�vidades requeridas pela natureza do trabalho, além do
alcance dos obje�vos estabelecidos. Sendo assim, o enfermeiro deve buscar o aprimoramento con�nuo de
suas competências, para atender as necessidades atuais do mercado de trabalho; além disso, aprimorar
con�nuamente a assistência prestada ao seu paciente é fundamental. A busca incessante por conhecimento,
aprendizado e desenvolvimento profissional é um requisito diferencial para este profissional, principalmente
no contexto das equipes de trabalho[8].

2.3.2. O exercício de cargos de coordenação, chefia de serviços, supervisão e chefias de equipes de
enfermagem, em ins�tuições de saúde, subentende a adoção de comportamentos de liderança tais como
inicia�va, defesa de pontos de vista, comprome�mento com o trabalho e incen�vo à equipe de trabalho.
Além disso, é recomendável o desenvolvimento gerencial, o qual contribuirá para que ocorra a integração da
função de chefia ao desempenho de papéis de liderança[9].
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2.3.3. Nos  registros  encontrados  na  literatura  acadêmica,  diversas  são  as competências 
gerenciais  consideradas  necessárias  para  o  desenvolvimento  do enfermeiro,  podendo-se  mencionar  as 
seguintes:  boa  comunicação,  bom relacionamento interpessoal, capacidade de organização, capacidade
para trabalho em  equipe,  compromisso,  cria�vidade,  disponibilidade  para  aquisição  con�nua  de
conhecimento   (por   exemplo,   em   processos   de   ensino-aprendizagem), empreendedorismo, 
flexibilidade,  foco  no  cliente,  gestão  integrada  de  processos, gestão  de  recursos,  liderança,  negociação, 
planejamento,  rapidez  na  tomada  de decisão e visão sistêmica e estratégica[10].

2.3.4. No Brasil, pesquisa realizada pelo Conselho Regional de Enfermagem do Estado de São Paulo
(COREN-SP), com enfermeiros responsáveis técnicos de serviços de saúde, estabeleceu a necessidade das
seguintes competências: liderança, comunicação, tomada de decisão, negociação, trabalho em equipe,
relacionamento interpessoal, flexibilidade, empreendedorismo, cria�vidade, visão sistêmica, planejamento e
organização[11].

2.4. Atuação do Enfermeiro nos níveis de gestão estratégico, tá�co e operacional

2.4.1. Na área da saúde, a competência e a autonomia dos Enfermeiros em assumir funções de
liderança em diferentes níveis de gestão são notavelmente reconhecidas. Esses profissionais, dotados de
capacidade analí�ca, técnica e sensibilidade humana, estão qualificados para ocupar posições de destaque
em níveis execu�vo, tá�co e operacional[12].

2.4.2. No nível execu�vo, os enfermeiros contribuem significa�vamente para o planejamento
estratégico e a tomada de decisões em diretorias, garan�ndo a qualidade do cuidado ao paciente.

2.4.3. Em nível tá�co, como gerentes, aplicam seus conhecimentos na gestão de recursos, processos
e equipes, visando a eficiência operacional e a melhoria con�nua dos serviços[12].

2.4.4. No âmbito operacional, sua atuação em coordenação e supervisão assegura a implementação
efe�va das polí�cas de saúde e a excelência na execução dos cuidados. Essa versa�lidade demonstra o valor
ines�mável que os enfermeiros agregam à gestão da saúde, reforçando seu papel essencial na promoção do
bem-estar da população[12].

2.5. Competências gerais do Enfermeiro segundo as Diretrizes Curriculares Nacionais - DCN's

2.5.1. As polí�cas de educação por meio das Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN's) visam
direcionar as ins�tuições de ensino superior para a formação das seguintes competências e habilidades gerais
dos profissionais de saúde: atenção à saúde, tomada de decisões, comunicação, liderança, administração e
gerenciamento e educação permanente. Desta forma, a maioria das competências apontadas podem ser
caracterizadas como competências gerenciais, que trouxeram algumas reflexões conceituais que permitem
analisar o trabalho do enfermeiro e as relações entre gerência e assistência[13].

2.5.2. Na graduação em Enfermagem, as DCN's apontam para o exercício das seguintes competências
e habilidades gerais dos profissionais de saúde: atenção à saúde, tomada de decisões, comunicação,
liderança, administração e gerenciamento e educação permanente[14]. Entre as seis competências apontadas,
cinco podem ser caracterizadas como competências gerenciais.

 

Quadro 1. Competências e habilidades gerais dos profissionais de saúde segundo as Diretrizes Curriculares
Nacionais do Curso de Graduação em Enfermagem. Brasília, 2024.

Competências Gerais Definição da Competência

1. Atenção à saúde

Desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde,
tanto em nível individual quanto cole�vo. Cada profissional deve assegurar que
sua prá�ca seja realizada de forma integrada e con�nua com as demais instâncias
do sistema de saúde. Os profissionais devem realizar seus serviços dentro dos mais
altos padrões de qualidade e dos princípios da é�ca/bioé�ca, tendo em conta que
a responsabilidade da atenção à saúde não se encerra com o ato técnico, mas sim,
com a resolução do problema de saúde, tanto a nível individual como cole�vo.
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2. Tomada de
decisões

Capacidade de tomar decisões visando o uso apropriado, eficácia e custo-
efe�vidade, da força de trabalho, de medicamentos, de equipamentos, de
procedimentos e de prá�cas. Para este fim, os mesmos devem possuir habilidades
para avaliar, sistema�zar e decidir a conduta mais apropriada.

1. Comunicação

Ser acessíveis e devem manter a confidencialidade das informações a eles
confiadas, na interação com outros profissionais de saúde e o público em geral. A
comunicação envolve comunicação verbal, não verbal e habilidades de escrita e
leitura; o domínio de, pelo menos, uma língua estrangeira e de tecnologias de
comunicação e informação.

1. Liderança

Estar aptos a assumirem posições de liderança, sempre tendo em vista o bem-
estar da comunidade. A liderança envolve compromisso, responsabilidade,
empa�a, habilidade para tomada de decisões, comunicação e gerenciamento de
forma efe�va e eficaz.

1. Administração e
gerenciamento

Estar aptos a fazer o gerenciamento e administração tanto da força de trabalho,
dos recursos �sicos e materiais e de informação, da mesma forma que devem
estar aptos a serem gestores, empregadores ou lideranças na equipe de saúde.

1. Educação
permanente

Ser capazes de aprender con�nuamente, tanto na sua formação, quanto na sua
prá�ca. Desta forma, os profissionais de saúde devem aprender a aprender e ter
responsabilidade e compromisso com a educação e o treinamento/estágios das
futuras gerações de profissionais, não apenas transmi�ndo conhecimentos, mas
proporcionando condições para que haja beneficio mútuo entre os futuros
profissionais e os profissionais dos serviços.

3. CONCLUSÃO

3.6. Observada a fundamentação deste parecer com a ementa “Atribuições do profissional
Enfermeiro na atuação em cargos de chefias”, a Câmara Técnica de Assistência em Saúde (CTAS) do Conselho
Regional de Enfermagem do Distrito Federal – COREN-DF conclui que:

3.6.1. Em relação ao primeiro ques�onamento: O profissional �tulado como Bacharel em
Enfermagem ou Enfermeiro legalmente habilitado possui competência para dirigir, gerenciar, chefiar ou
assumir cargos comissionados em áreas não vinculadas às estruturas organizacionais da Enfermagem?

Sim. O profissional Enfermeiro legalmente habilitado ou o Enfermeiro Responsável Técnico (ERT) possui
competência para exercer cargos estratégicos de direção ou comissionados, de gestão e de coordenação, no
âmbito da saúde ou de qualquer área direta do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica de
saúde pública, privada, de ins�tuições de ensino e também em áreas técnicas indiretas que não são
vinculadas aos serviços de enfermagem, tais como: Programas de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de
Saúde, Programa de Limpeza e Higienização, Auditoria, Equipamentos, Materiais e Insumos Médico-
hospitalares, Consultoria e Ensino, dentre outros.

Ressalta-se também que a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF) não possui pré-
requisitos para a ocupação de cargos em comissão de direção, chefia ou de assessoramento. Além disso, os
cargos em comissão, des�nados exclusivamente às atribuições de direção, chefia e assessoramento, são de
livre nomeação e exoneração pela autoridade competente.

3.6.2. No que se refere ao segundo ques�onamento deste parecer: A graduação em Enfermagem
oferece as habilidades necessárias para realizar a�vidades gerenciais?

Sim, pois as Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN's) do Curso de Graduação em Enfermagem estabelecem o
perfil do formando egresso/profissional para desenvolver competências e habilidades de atuação na atenção
à saúde da população nos serviços de saúde, na tomada de decisão para avaliar, sistema�zar e decidir a
conduta mais apropriada, na comunicação com os profissionais de saúde e público em geral, na liderança do
trabalho com a equipe mul�profissional, na administração e gerenciamento da força de trabalho, estrutura
�sica e recursos materiais e por fim, na educação permanente com os profissionais de saúde. Desta forma,
entende-se que as ins�tuições de ensino público e privadas que oferecem o Curso de Graduação em
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Enfermagem devem atender essas diretrizes para desenvolver as competências e habilidades em graduandos
para realizar o gerenciamento nas ins�tuições de saúde e de ensino.

 

É o parecer.
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